
Prefeitura dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI N.o 4644/2013
De 22 de Fevereiro de 2013

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.371/2009, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL PARA OS EXERCíCIOS DE 2010 A 2013, E
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

o Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, JEFFERSON
GONÇALVES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão da ação "1.194 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAManutenção do Convênio

com a Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude", no Plano Plurianual,
para o período de 2010-2013, a qual será vinculada ao programa 2702 - Desporto
Amador, Profissional e Atividades de Lazer, com as seguintes características:
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Art. 20
- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento

do exercício financeiro de 2013, aprovada pela Lei Municipal n° 4.639/2013 de 03
de janeiro de 2013 no valor de R$ 40.400,00 (Quarenta mil e quatrocentos reais)
para fazer face à execução da ação do art. 10 desta Lei, de acordo com a seguinte
c1assificação:

Art. 3o - Art. 3o - Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal
n? 4.320/1964, o recurso para abertura do referido crédito especial, disposto no
artigo anterior, será anulado na seguinte dotação orçamentária:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 021201.13.392.1301 2.257

449051- 0632- Obras e Instalações. MCULTURA".

Art. 40
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Sapucaí, 22 de fevereiro de 2013.

'"-~--...--~U)

n~ nçalves Mendes

uno Administração e RH


